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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 2122/2018-GAPRE 
Maringá, 13 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento no. 61312018 apresentado pelo Vereador 

Carlos Emar Mariucci para a implantaçao de faixa de segurança elevada para 

pedestres em cruzamento da Viela Pioneiro Agostinho Mezzavilla, na Vila  

Esperança, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

mingos revizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

	

_____ 	 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

	

/ 	
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Faixa Elevada 

Solicitante: Câmara Municipal - 36077/2018 

A DIMOB 

Parecer técnico: 

Informamos que näo ha viabilidade técnica 

que justifique a implantação de uma faixa 

elevada neste cruzamento. 

A Semob ira monitorar 0 cruzantento para 

implantaçâo de outras melhorias cabiveis. 

Aft. 

Maringá, 07_4e junho de 2018. 

	

Luiz Leo 	
gibeiro 

	

GereMe do 	nhad Engea de Trânst< 

	

Poilaria 	 GAPRE 
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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 2123/2018-GAPRE 
Maringá, 13 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento no. 663/2018 apresentado pelo Vereador 

Carlos Emar Mariucci para a instalaçao de redutor de velocidade na Avenida 

Pioneiro Antonio Ruiz Saldanha, entre a Praça Ival e a Rua Maria Luise Schneider, 

na Zona 40, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

omingotTrevizan Fitho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringé 
Nesta 



* 	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Redutor de velocidade 

Solicitante: Câmara Municipal - 36900/2018 

A DIMOB 
Parecer: 

Para a implantaçâo de redutores de 

velocidade, a Semob esti seguindo as 

exigências da Lei Federal n2 9.503/97, que 

instituiu o COdigo de Trânsito Brasileiro, Art. 

94- Parágrafo Unico, e a Resolução n2 600/16 

do CONTRAN, que estabelece Os padröes e 

critérios para a instalaçäo de redutores de 

velocidade nas vias pUblicas. 

Entre alguns dos critérios que devemos 

verificar nos estudos técnicos esta o indice 

de acidentes no local. 

Conforme análises dos dados estatisticos de 

acidentes de trânsito ocorridos no ano 

corrente, nâo ha ocorréncias registradas na 

via. 

A Semob ira realizar vistoria técnica para 

avaliar as condiçOes da sinalização viâria no 

locale implantaçâo de possiveis melborias. 

Att. 

Maringá, pde junho de 2018. 

Luiz Leoi 	
o Ribeiro 

Gerente tie ng1'flhafla de TrâflSItC 
Portaria M 2!12011 GAPRE 
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OfIcio n° 212412018-GAPRE 
Maringá, 13 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento no. 692/2018 apresentado pelo Vereador 

Alex Sandro de Oliveira Chaves para a transformaçao a Rua Veronica, no Jardim 

Veronica, em via de mao (mica, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

c~omingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE MARINGA 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Sinalização Viária - Sentido Unico 

Solicitante: Câmara Municipal - 36905/2018 

A DIMOB 
Parecer: 

Informamos que no momento no ha 

previsäo para implantação de sentido Unico 

de tráfego na via em questâo. 

He de se considerar que, a implantação de 

sentido Unico de tráfego tende a aumentar a 

velocidade media de circulacao dos veiculos 

na via, motivo pelo qual é utilizado apenas 

onde estudos técnicos justifiquem sua 

implantaçâo, em locais onde o trafego esteja 

no limite de sua capacidade, em trechos 

criticos de acidentes de trânsito, ou em vias 

que possam servir de Iigaçöes entre bairros, 

caso contreric podemos vir a comprometer a 

segurança do trânsito na via. 

Ressaltamos ainda que a implantação de 

sentido ünico em vias de baixo fluxo, onde a 

fiscalizaçâo não atua de forma intensiva, 

provoca o desrespeito a sinalizaçio, gerando 

risco de acidentes. 

Att 

Maringi, 7 de junho de 2018. 
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ESTAD000PARANA 

Oflcio n° 212512018-GAPRE 
Maringa, 13 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento n°. 549/2018 apresentado pelo Vereador 

Carlos Emar Mariucci para melhorias nos pontos de onibus existentes na Avenida 

Morangueira, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

omingos Trevizan Filfro 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA . 

_____ 	SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
GERENCIA DE PtA NEJAMENTO DO TRANSPORTE COLETIVO 

Maringá, 29 de Maio de 2018. 

Ref: 34.890/2018 - Ver. Carlos Mariucci 

Informamos que, para o modelo de abrigo existente näo ha viabilidade de 

instalaçào elétrica no mobiliário. Para isso, é necessário prever estrutura de 

cabeamentos e Iigacao na rede pUblica, o que fica inviavel para estes abrigos atuals. A 

SEMOB elaborou o projeto dos novos modelos de abrigos que já contaräo corn a 

infraestrutura preparada para estas Iigaçâes. 0 processo Iicitatorio está em 

andarnento e assim que concluido, os pontos do corredor de ônibus da Av. 

Morangueira/Kakogawa receberäo as novas unidades. 

Atenciosamente. 

— 
rILI 

O~~ 
Fabiae ci Girnenes Pradella 
Gerente de Planejamento do 

Transporte Coletivo 
SEMOB 
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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 21 28/201 8-GAPRE 
Maringa, 14 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o Requerimento no. 542/2018 apresentado pelo 

Vereador Altamir Antonio dos Santos para a aquisição de 3 (trés) computadores 

para a Unidade Básica de saüde do Conjunto Residencial Ney Braga, anexamos 0 

parecer da Secretaria Municipal de SaUde. 

Atenciosamente, 

omingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Parecer cu Infonnaçoes n.° 92/2018-SAI5DE 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Pan: Cãmara Municipal de Maringa. 
Referente: Processo n.° 348888/2018- Requerimento n.° 542/2018. 
Interessado: CAMARA. 

Maringé, 07 dejunho de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Em atençAo ao Processo n. °  348888/2018- Requerimento n.° 542/2018, infomrnmos 

que Os equipamentos e demais necessidades já foram levantadas pela Diretora da Unidade Básica de 

Saude e seguem a programaçAo de compra da Secretaria de Sau 

Jair Francisco Pesiana Biatto 
Secsetaho Municipal de SaUde 

DeaetO no 1212017 
SeaetaAa de SaUde 

MARINGA PR 
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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 2129/2018-GAPRE 
Maringá, 14 de junhode 2018. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o Requerirnento no. 519/2018 apresentado pelo 

Vereador William Gentil para inforrnaçOes sobre a construçâo de clmnica para 0 

atendimento de pessoas corn transtornos do espectro autista, anexamos o parecer 

da Secretaria Municipal de Saüde. 

Atenciosarnente, 

-cC 

ctbhingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Carnara Municipal de Maringa 
Nesta 
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Parecer ou InformaçOes ii. °  8612018-SAUI)E 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Pan: Câmara Municipal de Maringa. 
Referente: Processo n.° 31222/2018-Requerimento n. °  519t2018. 
Interessado: Câinara. 

Maringá, 04 de junho de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Em atençAo ao Processo n.° 31222/2018-Requerirnento n. °  519/2018, informamos que 

diante da complexidade do serviço, a Secretaria de Saüde e EducaçAo estAo estudando a meihor forma 

pan iniciar a Cilnica do Autismo, em urn local que seja adequado as necessidades especiais desta 

populaçAo. 

Respeitosaniente, 

.Iafr Franc  
• o Peg a B/a (to 
Mu aide SaUde 

Oecje n° 12J2077 
Secte,ca de SaUcje 

MARINGA - PR 




